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resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) viviaNe carvalHo flores silva para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1206/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
24/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Poli-
cial ou respectivo agente que, em tese, deixou de atender requisição do 
MP-Pa e demais fatos conexos, conforme decisão de id 101151647 do 
Processo 0800949-72.2022.8.14.0060 e documentação anexada. (Pae nº 
2023/1159526);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) jaNaiNa cedraN bergaMiNi de olivei-
ra para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1207/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
24/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao Processo 00006316-86.2019.8.14.0005, nos termos despacho de id 
102052338, de 06/10/2023, e demais fatos conexos, conforme documen-
tação anexada.  (Pae nº 2023/1188480);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) godofredo MartiNs borges para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1208/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
24/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do iPc a.P.a., mat. 
5940230, o qual, em tese, deixou de comparecer a audiência de forma 
injustificada e demais fatos conexos, conforme decisão de ID 101720303 
do Processo 0801030-61.2023.8.14.0003 e documentação anexada.  (Pae 
nº 2023/1161069);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) ediNaldo silva de soUsa para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1209/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
24/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Poli-
cial ou respectivo agente que, em tese, deixou de atender determinação 
judicial e demais fatos conexos, conforme decisão de id 100767020 do 
processo 0008724-13.2017.8.14.0040 e documentação anexada. (Pae nº 
2023/1139053);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Marcelo delgado dias para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 1210/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
24/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0818547-41.2021.8.14.0006, nos termos 
do “oício nº 76/2023”, de 15/09/2023, e demais fatos conexos, conforme 
documentação anexada. (Pae nº 2023/1065843);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) valderez Maria soUza da silva para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1211/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
24/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências requisitadas pelo MP-Pa, nos termos do “ofício nº 085/2023/ 
MPPa/3PjceaP-tcsP”, de 21/08/2023, e demais fatos conexos, conforme 
documentação anexada. (Pae nº 2023/941207);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) rose MarY goUvea loPes para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1212/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0014867-86.2018.14.0006, nos termos 
do “ofício nº 124— 2ªPjdHceaPtj”, de 03/10/2023, e demais fatos cone-
xos, conforme documentação anexada.  (Pae nº 2023/1190396);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Priscilla Naiatte saNtos costa para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1213/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do dPc a.M.s.r., 
mat. 5966506, o qual, em tese, deixou de instaurar procedimentos de 
Polícia judiciária para apurar casos de violência doméstica e crimes se-
xuais contra vulnerável e demais fatos conexos, conforme “ofÍcio N° 
273/2023/gab/crcM/Pc-Pa”, de 20/10/2023, e documentação anexada.  
(Pae nº 2023/1197704);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) filiPe aMoriM Melo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1214/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
25/10/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, teria puxado a sra. 
a.l.N.a. de forma violenta, causando fratura em seu punho e demais fatos 
conexos, conforme boP 00346/2023.100128-4 e documentação anexada. 
(Pae nº 2023/353083);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;


